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10 302 1303 0818 0031 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.948.000

S 3 2 30 0 155 3.948.000

10 302 1303 0818 0032 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

1.685.500

S 3 2 30 0 151 1.685.500

10 302 1303 0818 0033 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

3.500.000

S 3 2 30 0 155 3.500.000

10 302 1303 0818 0035 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DE SAO PAULO

7.348.200

S 3 2 30 0 155 7.348.200

10 302 1303 0818 0041 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DO PARANA

2.642.400

S 3 2 30 0 151 2.642.400

10 302 1303 0818 0042 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

1.560.000

S 3 2 30 0 153 1.560.000

10 302 1303 0818 0043 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2.292.000

S 3 2 30 0 155 2.292.000

10 302 1303 0818 0051 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DO MATO GROSSO

1.080.000

S 3 2 30 0 153 1.080.000

10 302 1303 0818 0052 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DE GOIAS

2.040.000

S 3 2 30 0 155 2.040.000

10 302 1303 0818 0053 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO DISTRITO FEDERAL

1.200.000

S 3 2 30 0 151 1.200.000

10 302 1303 0818 0054 APOIO A ESTRUTURACAO DE SERVICOS DE ATENCAO
AS URGENCIAS E EMERGENCIAS POR VIOLENCIAS E CAU-
SAS EXTERNAS - NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

1.320.000

S 3 2 30 0 155 1.320.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 80.031.180

TOTAL - GERAL 80.031.180

<!ID784365-1> DECRETO DE 11 DE JULHO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República,

crédito suplementar no valor de R$ 36.833.859,00, para reforço de dotações

constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea “a”, e II, da Lei no

11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em

favor da Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 36.833.859,00 (trinta e seis

milhões, oitocentos e trinta e três mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais), para atender à programação

indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

<!ID784365-2>

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8034 NACIONAL DE JUVENTUDE 36.833.859

OPERACOES ESPECIAIS

14 366 8034 09JG APOIO A ACELERACAO DA APRENDIZAGEM DE JOVENS 32.765.042

14 366 8034 09JG 0001 APOIO A ACELERACAO DA APRENDIZAGEM DE JOVENS
- NACIONAL

32.765.042

F 3 2 40 0 300 1.626.500

F 4 2 90 0 100 22.138.542

F 4 2 90 0 300 9.000.000

AT I V I D A D E S 

14 243 8034 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 487.630

14 243 8034 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

487.630

F 3 2 90 0 100 487.630

14 366 8034 86AB DISTRIBUICAO DE MATERIAL DIDATICO E PEDAGOGI-
CO PARA ESCOLARIZACAO DE JOVENS

830.335

14 366 8034 86AB 0001 DISTRIBUICAO DE MATERIAL DIDATICO E PEDAGOGICO
PARA ESCOLARIZACAO DE JOVENS - NACIONAL

830.335

F 3 2 90 0 100 830.335

14 366 8034 86AC QUALIFICACAO DE JOVENS 563.172

14 366 8034 86AC 0001 QUALIFICACAO DE JOVENS - NACIONAL 563.172

F 3 2 90 0 300 563.172

14 366 8034 86AD CAPACITACAO DE PROFESSORES EM METODOLOGIAS
INOVADORAS PARA EDUCACAO DE JOVENS

2.187.680

14 366 8034 86AD 0001 CAPACITACAO DE PROFESSORES EM METODOLOGIAS
INOVADORAS PARA EDUCACAO DE JOVENS - NACIONAL

2.187.680

F 3 2 90 0 300 2.187.680

TOTAL - FISCAL 36.833.859

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.833.859

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8034 NACIONAL DE JUVENTUDE 36.833.859

OPERACOES ESPECIAIS

14 366 8034 09JG APOIO A ACELERACAO DA APRENDIZAGEM DE JOVENS 22.138.542

14 366 8034 09JG 0001 APOIO A ACELERACAO DA APRENDIZAGEM DE JOVENS
- NACIONAL

22.138.542

F 3 2 50 0 100 22.138.542
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AT I V I D A D E S 

14 366 8034 2E05 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO, PAGAMENTO
E CESSACAO DE BENEFICIO AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE

13.377.352

14 366 8034 2E05 0001 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO, PAGAMENTO
E CESSACAO DE BENEFICIO AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE - NACIONAL

13.377.352

F 3 2 90 0 300 13.377.352

14 366 8034 2E06 FORNECIMENTO DE LANCHE AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE

1.317.965

14 366 8034 2E06 0001 FORNECIMENTO DE LANCHE AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE - NACIONAL

1.317.965

F 3 2 90 0 100 1.317.965

TOTAL - FISCAL 36.833.859

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.833.859

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID784368-0>

MENSAGEM

Nº 435, de 11 de julho de 2005. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 25.425.

Nº 437, de 11 de julho de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Convenção entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Federação Russa para Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos
sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 22 de novembro de 2004.

Nº 438, de 11 de julho de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República da Croácia sobre a
Isenção Parcial de Vistos para Portadores de Passaportes Comuns,
celebrado em Zagreb, em 25 de fevereiro de 2005.

<!ID784367-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No- 294, de 8 de julho de 2005. Sobrevôo no território nacional, no dia
5 de julho de 2005, de uma aeronave tipo A-319, pertencente à
Aeronáutica Militar Italiana, em missão de transporte do Ministro das
Relações Exteriores e comitiva, procedente da Ilha do Sal, Cabo
Verde, com pouso em Brasília, de onde decola no dia 6 seguinte, com
destino a São Paulo e à Ilha do Sal.

No 295, de 8 de julho de 2005. Sobrevôo no território nacional, de
uma aeronave tipo C-160, pertencente à Força Aérea da República
Francesa, em missão de transporte de carga, com a seguinte pro-
gramação de vôo, no mês de julho de 2005:

dia 5 - procedente de Dacar, Senegal, com pouso em Fortaleza;
dia 6 - decola de Fortaleza com destino a Caiena, Guiana Francesa;

dia 9 - decola de Caiena, pousa em Fortaleza;
dia 10 - decola de Fortaleza com destino a Dacar.

No 296, de 8 de julho de 2005. Sobrevôo no território nacional, no dia 7
de julho de 2005, de uma aeronave tipo C-160, pertencente à Força
Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de car-
ga, procedente de San Juan, Porto Rico, com pouso em Manaus e destino
a Brasília, de onde decola no dia 6 seguinte, com destino a San Juan.

No 297, de 8 de julho de 2005. Sobrevôo no território nacional, no dia
11 de julho de 2005, de uma aeronave tipo A310, pertencente à
Jordan Aviation, em missão de transporte de tropa, procedente de
Viru-Viru, Bolívia, com destino a Accra, Ghana, de onde retorna no
dia 12 seguinte, sobrevoando novamente o território nacional.

Homologo e autorizo. Em 11 de julho de 2005.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<!ID784366-0> DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AC JUS - Processos 00100.000740/2004-50
Acolhe-se o memorando apresentado pela Diretoria de Au-

ditoria, Fiscalização e Normalização, que aprova a versão 1.0 das PC,
DPC e PS da Autoridade Certificadora supra-citada, encaminhada por
ocasião do seu credenciamento. Os arquivos contendo os documentos
aprovados possuem os hashes SHA1 abaixo e devem ser publicados
pela AC em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da
data desta publicação.

Nome do
documento

hash

DPC 2cee65ac83abb03b7dba5a058d583c99240bbbf6

PC ef5250c28a572c090adea9eb4a4fc05c064b325c

PS f c 2 0 b 1 0 7 3 e d ff 7 a 3 e 7 f e 3 b e c 0 7 1 3 c 8 5 8 7 a e 7 f 4 7 9

Em face disso, e com fulcro na Instrução Normativa nº 1 do
ITI, de 16 de fevereiro de 2005, e pelo artigo 1º da Resolução nº 33
do CG da ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004, aprova-se a versão
1.0. Publique-se. Em 11 de julho de 2005.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

<!ID784344-1>PORTARIA Nº 607, DE 11 DE JULHO DE 2005

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso XVI do art. 4º da Lei Complementar nº 73,
de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto no art. 41 da
Resolução nº 1, de 14 de maio de 2002, do Conselho Superior da
Advocacia-Geral da União, e considerando a Decisão/BEx/AU/AGU
nº 04, de 14 de junho de 2005 e o Edital nº 13/2005 - AGU/CES-
PE/UnB, de 16 de junho de 2005, referentes aos resultados do con-
curso público de provas e títulos destinado ao provimento de cargos
de Advogado da União de 2ª Categoria, da respectiva Carreira da
Advocacia-Geral da União, resolve:

Art. 1° Homologar os resultados do concurso público de
provas e títulos destinado ao provimento de cargos de Advogado da
União de 2ª Categoria, na forma da Decisão/BEx/AU/AGU nº 04, de
14 de junho de 2005, ratificada pelo Conselho Superior da Ad-
vocacia-Geral da União - CS/AGU, encaminhada ao Advogado-Geral
da União pelo Memorando nº 49 - CS/AGU, de 16 de junho de 2005,
juntamente com os seus Anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA

<!ID784344-2>

ANEXO I

CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS
DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS

C L A S S I F. NOME N O TA 
1 IVAN MACHADO BARBOSA 156.47
2 BERNARDO LIMA VASCONCELOS CARNEIRO * 151.31
3 ALOIZIO BARBOSA DE CARVALHO JUNIOR 149.51
4 KATARINE KEIT GUIMARAES FONSECA DE FARIA 146.90
5 GUILHERME MASAITI HIRATA YENDO 145.29
6 JOAO VARGAS LEAL JUNIOR 145.21
7 SUZANA DE BARROS BARRETO 144.48
8 RINIO GERALDO ALESSANDRO DE MIRANDA LUZ 143.15
9 LEONARDO LICIO DO COUTO 142.44
10 DANIELA ELIAS PAVANI 141.69
11 ALEXANDRE SILVA SOARES 140.74
12 MARIA ROSA FERREIRA PEREZ 140.61
13 FABIO STIEF MARMUND 140.01
14 EMILIA MARIA VELANO 138.87
15 MARCIO VILLELA MACHADO 138.82
16 SHEILA TESTONI 138.81
17 GUIDA HELENA MARTINS DA SILVA 138.15
18 ADRIANO DUTRA CARRIJO 136.43
19 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO 136.32
20 FABIO CRISTIANO WOERNER GALLE 136.17
21 MARCO OTAVIO ALMEIDA MAZZONI 135.94
22 VIVIAN KARLA DE OLIVEIRA MAGALHAES 135.38
23 FRANCISCO SALES DE ARGOLO 135.34
24 OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 134.95
25 JOSE CARLOS DANTAS TEIXEIRA DE SOUZA 134.90
26 JOANA BARREIRO 134.04
27 MARCIA BEZERRA DAVID 133.98

28 GEORGE HAMILTON LINS BARROSO 133.81
29 FABIO OLIVEIRA LEITE 133.71
30 DANIELE JARDIM DOS SANTOS TAVARES 133.43
31 VIRGILIO PORTO LINHARES TEIXEIRA 132.88
32 VANIR FRIDRICZEWSKI 132.87
33 PAULO HENRIQUE GUIMARAES FERREIRA 132.85
34 DEBORA AGUIAR DA SILVA * 132.71
35 ADILSON VAZ DA SILVA 132.66
36 DANIEL BELTRAO DE ROSSITER CORREA 132.60
37 THAIS CHAVES PEDRO FERREIRA 132.58
38 CHRISTIAN PATRICIA DA SILVA MACOLA 132.36
39 DENNYS CASELLATO HOSSNE 132.34
40 MARIANA VIEIRA MULLER 132.13
41 PAULO DE TARSO C ASFOR JUNIOR 131.76
42 PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO 131.75
43 KISSILA ALMEIDA SILVA 131.75
44 BIANCA MIRANDA ZETOLA 131.64
45 OSIAS ALVES PENHA * 131.53
46 ADRIANA TAVARES LIRA 131.01
47 DANIELA NUDELIMAN 130.86
48 LEONARDO AUGUSTO NUNES COUTINHO 130.75
49 ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SA 130.71
50 MARIANA RIBEIRO DE CASTRO 130.23
51 FABIO CAPELL FARIAS SILVA 130.03
52 EDUARDO PEREIRA DA SILVA 130.03
53 FLAVIA GONZALEZ LEITE 130.03
54 REGINALDO DE CASTRO CERQUEIRA FILHO 129.99
55 JOAO PAULO HOLANDA ALBUQUERQUE 129.86
56 AFRANIO JOSE FONSECA NARDY 129.51
57 ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS 129.44
58 LAZARO ALVES MARTINS JUNIOR 129.33
59 FABIO DANIEL NASCIMENTO DE ARAUJO 129.01
60 FELIPE PAVAN RAMOS 128.81




